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0. PARECER 21/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
20 de março de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 13/2018, do Legislativo Municipal.   
ALTERA O §1º DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.665, DE 22 DE MAIO DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o presente Projeto de Lei propõe a correção do atual valor pago aos servidores de provimento efetivo da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon a título de vale-alimentação.

Cumpre ressaltar que o Executivo Municipal, através do Projeto de Lei nº 014/2018, propõe o novo valor de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais) a título de vale-alimentação. Porém, como referido Projeto trata apenas dos servidores do Executivo Municipal, incluindo neste caso os servidores do SAAE, torna-se necessária a apresentação de Projeto de Lei que permita o pagamento do mesmo valor aos servidores desta Casa de Leis.
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Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2018.
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